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Projeto de Lei no (IA 1.999.
Dispõe sobre a proibição da utilização

transgênicos na composição da merenda fornecida aos

alunos dos estabelecimentos de ensino oficiais do

Estado de São Paulo

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a utilização de alimentos

transgênicos na composição da merenda fornecida aos alunos dos estabelecimentos

de ensino oficiais do Estado de São Paulo.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará a

presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA LEGISLATIVO

O lançamento de produtos transgênicos em escala

mundial traz à tona um debate extremamente polêmico que envolve cientistas,

ecologistas, agricultores e consumidores.

As diferentes posições defendidas pela comunidade

científica, pelo Partido Verde, Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

(IDEC) e a sociedade civil organizada nos levam à conclusão de que ainda não há

segurança sobre os efeitos sobre a saúde humana e ao meio ambiente quanto ao

uso e consumo de organismos geneticamente modificados.

Assim, visando assegurar a saúde presente e futura de

nossos alunos é que propomos o presente Projeto de Lei visando proibir o uso de

alimentos transgênicos na merenda distribuída aos estabelecimentos de ensino

oficiais do Estado de São Paulo.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 20 a 24/09/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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